
IV ENCONTRO VIRTUAL DO 
CONPEDI

DIREITO PENAL, PROCESSO PENAL E 
CONSTITUIÇÃO I

LUIZ GUSTAVO GONÇALVES RIBEIRO

ALCEU DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR



Copyright © 2021 Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito 

Todos os direitos reservados e protegidos. Nenhuma parte deste anal poderá ser reproduzida ou 

transmitida sejam quais forem os meios empregados sem prévia autorização dos editores. 

Diretoria – CONPEDI 

Presidente - Prof. Dr. Orides Mezzaroba - UFSC – Santa Catarina 

Diretora Executiva - Profa. Dra. Samyra Haydêe Dal Farra Naspolini - UNIVEM/FMU – São Paulo 

Vice-presidente Norte - Prof. Dr. Jean Carlos Dias - Cesupa – Pará 

Vice-presidente Centro-Oeste - Prof. Dr. José Querino Tavares Neto - UFG – Goiás 

Vice-presidente Sul - Prof. Dr. Leonel Severo Rocha - Unisinos – Rio Grande do Sul 

Vice-presidente Sudeste - Profa. Dra. Rosângela Lunardelli Cavallazzi - UFRJ/PUCRio – Rio de Janeiro 

Vice-presidente Nordeste - Profa. Dra. Gina Vidal Marcilio Pompeu - UNIFOR – Ceará 
 
Representante Discente: Prof. Dra. Sinara Lacerda Andrade – UNIMAR/FEPODI – São Paulo 

Conselho Fiscal: 

Prof. Dr. Caio Augusto Souza Lara – ESDHC – Minas Gerais 

Prof. Dr. João Marcelo de Lima Assafim - UCAM – Rio de Janeiro  

Prof. Dr. José Filomeno de Moraes Filho – Ceará 

Prof. Dr. Lucas Gonçalves da Silva – UFS – Sergipe 

Prof. Dr. Valter Moura do Carmo – UNIMAR – São Paulo 
Secretarias 
Relações Institucionais: 

Prof. Dra. Daniela Marques De Moraes – UNB – Distrito Federal 

Prof. Dr. Horácio Wanderlei Rodrigues - UNIVEM – São Paulo 

Prof. Dr. Yuri Nathan da Costa Lannes - Mackenzie – São Paulo 
Comunicação: 

Prof. Dr. Liton Lanes Pilau Sobrinho - UPF/Univali – Rio Grande do Sul 

Profa. Dra. Maria Creusa De Araújo Borges - UFPB – Paraíba 

Prof. Dr. Matheus Felipe de Castro - UNOESC – Santa Catarina 
Relações Internacionais para o Continente Americano: 

Prof. Dr. Heron José de Santana Gordilho - UFBA – Bahia 

Prof. Dr. Jerônimo Siqueira Tybusch - UFSM – Rio Grande do Sul 

Prof. Dr. Paulo Roberto Barbosa Ramos - UFMA – Maranhão 
Relações Internacionais para os demais Continentes: 

Prof. Dr. José Barroso Filho – ENAJUM 

Prof. Dr. Rubens Beçak - USP – São Paulo 

Profa. Dra. Viviane Coêlho de Séllos Knoerr - Unicuritiba – Paraná  
Eventos: 

Prof. Dr. Antônio Carlos Diniz Murta - Fumec – Minas Gerais 

Profa. Dra. Cinthia Obladen de Almendra Freitas - PUC – Paraná 

Profa. Dra. Livia Gaigher Bosio Campello - UFMS – Mato Grosso do Sul 

Membro Nato – Presidência anterior Prof. Dr. Raymundo Juliano Feitosa – UMICAP – Pernambuco 
 

   D597 

          Direito penal, processo penal e constituição I [Recurso eletrônico on-line] organização CONPEDI 

             Coordenadores: Alceu de Oliveira Pinto Junior; Luiz Gustavo Gonçalves Ribeiro – Florianópolis: CONPEDI, 2021. 

                Inclui bibliografia 
ISBN: 978-65-5648-415-0 

Modo de acesso: www.conpedi.org.br em publicações 

Tema: Constitucionalismo, desenvolvimento, sustentabilidade e smart cities. 

     1. Direito – Estudo e ensino (Pós-graduação) – Encontros Nacionais. 2. Direito penal. 3. Processo penal. IV Encontro 

Virtual do CONPEDI (1: 2021 : Florianópolis, Brasil).                               

CDU: 34 

          Conselho Nacional de Pesquisa 

           e Pós-Graduação em Direito Florianópolis 

Santa Catarina – Brasil 

www.conpedi.org.br 

http://www.conpedi.org.br/
http://www.conpedi.org.br/


IV ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO PENAL, PROCESSO PENAL E CONSTITUIÇÃO I

Apresentação

Ainda saudosos do calor humano proporcionado pelos encontros presenciais do Conpedi, 

porém nos valendo da tecnologia para virtualmente congregar juristas de todo o País, 

reunimos, numa tarde de sexta-feira da primavera brasileira, no intuito de discutir questões 

ecléticas sobre o Direito Penal e o Processo Penal sob a égide da Constituição Federal de 

1988. Os textos doravante apresentados qualificam-se pela profundidade e pela qualidade, o 

que foi o norte dos debates encetados e desenvolvidos no âmbito do Grupo de Trabalho 

Direito Penal, Processo Penal e Constituição I, por ocasião do IV Encontro Virtual do 

Conpedi.

Foram os seguintes os assuntos discutidos e que ora compõem, em textos, o livro:

- “A ação penal de iniciativa pública condicionada no crime de estelionato: a retroatividade 

da representação como critério de prosseguibilidade das ações penais em curso perante as 

garantias constitucionais”, em que o objetivo do estudo é analisar as alterações promovidas 

pela Lei 13.964/2019, conhecida como lei do pacote anticrime, no tocante a ação penal do 

crime de estelionato, a qual se tornou de iniciativa pública condicionada à representação, 

ressalvadas as exceções legais. Os autores, entretanto, chamam atenção para o fato de que 

surgiram questionamentos acerca da retroatividade da lei penal, os quais apresentaram 

divergências doutrinárias e entendimento diferenciado pelos Tribunais Superiores.

- “A proteção na sociedade de risco e o direito penal de garantia”. No texto aborda-se os 

problemas enfrentados pelo Direito Penal na proteção das demandas originadas na sociedade 

de risco e aqueles pela ciência criminal nos litígios originados na sociedade de risco. Após, 

apresentam-se alguns dos conflitos estruturais internos do Direito Penal diante das novas 

exigências sociais e, por fim, expõem-se algumas correntes existentes sobre a utilização do 

Direito Penal no gerenciamento dos novos riscos, concluindo-se pela possibilidade da 

intervenção penal na proteção dos riscos e segurança social, desde que respeitados os 

princípios limitadores do poder punitivo estatal e as garantias do Estado Democrático de 

Direito.

- “A reabilitação criminal da pessoa jurídica: desafios à efetiva sujeição penal dos entes 

morais na ordem jurídica nacional”. O estudo analisa a possibilidade de reabilitação criminal 

da pessoa jurídica, a partir do método indutivo e de pesquisa qualitativa e descritiva. À 



mingua de previsão específica de reabilitação para os entes morais, conclui-se pela integração 

do ordenamento pela analogia. O tratamento das inabilitações dos falidos pela Lei 14.112/20 

é paradigma. A pessoa jurídica tem um patrimônio moral legítimo e intangível, por 

representar outra dimensão das personalidades das pessoas físicas que a integram. Essa 

perspectiva, alinhada à deontologia depuradora da reabilitação, justifica a integração do 

sistema pela analogia, favorecendo o reemprendedorismo e os benefícios sociais da atividade 

econômica.

- “A revista vexatória na jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul à luz da 

perspectiva de gênero”. O artigo tem como objetivo verificar de que forma as revistas íntimas 

constituem uma violação de direitos humanos, a partir de pesquisa jurisprudencial no 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Adota-se o método dialógico de 

abordagem, mobilizando-o com revisão bibliográfica e análise de julgados. Conclui-se que a 

prática da revista íntima viola princípios constitucionalmente previstos, como o da dignidade 

da pessoa humana, da intimidade e da pessoalidade da pena. Na análise jurisprudencial, 

referente ao ano de 2019, verificou-se dois posicionamentos diferentes sobre a revista íntima 

entre as Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça gaúcho.

- “A superlotação das penitenciárias brasileiras: uma violação ao princípio da dignidade da 

pessoa humana do preso”. Neste trabalho objetiva-se discorrer acerca da atual situação do 

sistema penitenciário brasileiro, visando elencar possíveis soluções a fim de amenizar os 

problemas enfrentados. Através da pesquisa bibliográfica, é apresentado o papel da pena, 

evidenciando a violação aos princípios da dignidade humana do preso, a humanização e 

legislações vigentes, frente à situação degradante das penitenciárias brasileiras. Aborda-se a 

questão da privatização do sistema penitenciário como uma possível solução, a qual, somada 

a outras medidas, como, por exemplo, a atuação mais efetiva do Estado, inserção de políticas 

públicas, poderão amenizar os problemas enfrentados atualmente.

- “A tutela penal dos interesses metaindividuais nos crimes contra o sistema financeiro 

nacional”. O texto discute a intrincada questão dos bens e interesses jurídico-penais tutelados 

na Ordem Econômica Nacional, cujo fundamento encontra-se na Constituição Federal. O 

bem jurídico constitui o elemento nuclear do tipo penal, sua razão de ser, sendo a principal 

razão para se admitir a intervenção estatal no exercício de seu poder-dever de punição. Os 

objetivos principais do trabalho giram em torno dos bens e interesses tutelados nos crimes 

contra o Sistema Financeiro Nacional, especificamente a Lei nº 7.492/1986, sem deixar de 

apontar eventuais lacunas e deficiências que estariam a exigir a atuação legiferante do Estado.



- “Direito penal do inimigo e prisão preventiva: crise da técnica processual penal.” A 

pesquisa propõe identificar a presença dos elementos da teoria do Direito Penal do Inimigo 

no ordenamento jurídico brasileiro, em especial, no instituto da prisão preventiva com 

fundamento na garantia da ordem pública. A pesquisa é bibliográfica, qualitativa, e o método 

utilizado é dedutivo. O trabalho é voltado para os estudantes, profissionais do direito, e para 

aqueles que simpatizam com o tema.

- “Efetividade e finalidade sócio-jurídica das atribuições da efetividade e finalidade sócio-

jurídica das atribuições da autoridade policial na primeira análise dos fatos e representação 

por medidas cautelares.” O artigo visa abordar as atribuições jurídicas da autoridade policial, 

inter-relacionada a aspectos sociológicos e a adequação e efetividade do serviço público da 

polícia judiciária, especificamente quando da análise fático-jurídica referentes aos fatos que 

chegam ao seu conhecimento e quando da representação por medidas cautelares. O 

aprofundamento teórico e sociológico são circunstâncias imprescindíveis para o 

desenvolvimento e evolução de tal matéria, assim como a análise jurídica em coadunação 

com os ditames constitucionais. Essa pesquisa possui abordagem pragmática, objetivando 

desvendar, na atual conjuntura jurídica, o quanto a atividade policial cumpre sua(s) finalidade

(s) sócio-jurídica(s).

- “Estrangeiras, prisões e identidade (s): uma reflexão a partir da Lei n. 13445, de 24 de maio 

de 2017. No artigo, dialoga-se com presas estrangeiras mediadas por pesquisadoras(es), que 

lhes dão voz, e outros estudiosos da população prisional. Debate-se com a Lei de Migração, 

Execução Penal e a Constituição Federal. Expõe-se inovação em conteúdo dos conceitos de 

não nacional e de estrangeira, com itálico. Observa-se predominância do tráfico de drogas, 

com destaque da cocaína; prevalência de jovens, mães, primárias, com emprego declarado, 

escolaridade e status superior à média das brasileiras presas; questões relacionadas às 

motivações para o crime, ao gênero, à etnia e à cor da pele.

- “Mandados de criminalização e o enfrentamento à criminalidade organizada.” O artigo trata 

da teoria dos mandados constitucionais de criminalização e seus reflexos no combate à 

criminalidade organizada, tendo em vista que a Lei nº 13.964/2019 (“Pacote Anticrime”) 

acrescentou o crime de organização criminosa no rol dos crimes hediondos, previsto na Lei 

nº 8.072/1990 (que cumpriu o mandado explícito de penalização constante do inciso XLIII do 

artigo 5º da Constituição Federal). Nesta senda, transcorre-se sobre o princípio da 

proporcionalidade (proibição da proteção deficiente) e o fato da hediondez do crime 

organizado ter sido condicionado à prática de crimes hediondos e suas implicações no 

enfrentamento às novas formas de criminalidade.



- “O direito penal brasileiro no início do século XXI: novas velhas respostas ao fenômeno da 

criminalidade”. O artigo objetiva analisar o expansionismo penal brasileiro a partir da edição 

da Lei nº 13.964/2019. Parte-se do seguinte problema de pesquisa: em que medida o “Pacote 

Anticrime” oferece ao fenômeno da criminalidade respostas que perpassam pela expansão do 

Direito Penal e pelo agravamento das condições do apenado? O texto é perspectivado pelo 

método hipotético-dedutivo e se estrutura em duas seções que correspondem aos seus 

objetivos específicos: inicialmente, avalia o processo de expansão do Direito Penal como um 

fenômeno global com reflexos locais; em seguida, avalia o referido processo expansionista a 

partir da edição, no País, da Lei nº 13.964/2019.

- “ O dogma da independência das instâncias e a interface entre ilícitos administrativos e 

crimes contra o mercado de capitais: efeitos das decisões da CVM sobre o processo penal”. O 

trabalho propõe a superação, ao menos na abrangência em que atualmente enunciado, do 

dogma da independência das instâncias, acolhido majoritariamente pela jurisprudência 

brasileira. Argumenta-se que se trata, em verdade, de uma relação de interdependência. 

Sugerem-se novas propostas interpretativas a respeito dos efeitos gerados pelas decisões 

administrativas na esfera penal. As soluções apresentadas serão testadas no âmbito do 

mercado de capitais, campo fértil de sobreposição entre ilícitos administrativos e penais.

- “O fenômeno da transnacionalidade no novo ‘plea bargaing’ brasileiro: uma análise do art. 

28-A do Código de Processo Penal”. A pesquisa pretende investigar a instalação através da 

Lei 13.964/2019 da nova modalidade de barganha negocial chamada de acordo de não 

persecução criminal, que seria fruto de uma ordem estatal diversa, abrangida por uma 

concepção baseada no Direito Transnacional. Tem-se em conta a discussão acerca da 

finalidade do Processo Penal nesta nova modalidade de consenso criminal, sua influência 

como um modelo normativo que transcende as fronteiras nacionais e sua eventual colisão a 

partir dos conceitos e definições da teoria do bem jurídico penal aplicadas há décadas no 

país. O método da pesquisa é o dedutivo.

- “O pacote anticrime e seus impactos no sistema acusatório brasileiro: a constitucionalidade 

do artigo 385, do CPP na jurisprudência dos Tribunais”. Enfoca-se no texto que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal precisam 

rapidamente alinhar-se à nova tendência do sistema acusatório brasileiro superando seus 

precedentes que ainda emprestam constitucionalidade ao artigo 385, do Código de Processo 

Penal apesar da recente mudança promovida pela Lei 13.694/2019. Desse modo, por meio de 

pesquisa documental e teórica-bibliográfica, propõe-se uma reflexão sobre os argumentos 



que ainda sustentam a constitucionalidade do artigo 385, do Código de Processo Penal em 

face das mudanças promovidas pela Lei 13.964/2019, modificando os poderes instrutórios do 

juiz em razão dessa nova realidade legislativa

- “O princípio do devido processo legal como instrumento de efetivação dos direitos 

fundamentais e da personalidade”. Advindo do ideal inglês do due process of law, 

especialmente associado à Magna Carta do Rei João Sem-Terra, do ano de 1215, o princípio 

do devido processo legal consiste no estabelecimento de autolimitações ao poder estatal 

através do reconhecimento de garantias aos indivíduos. Diante do movimento de 

constitucionalização do Direito, tal princípio passou a ser concebido como possível 

instrumento de efetivação dos direitos fundamentais da personalidade. Objetivou-se assim, 

no trabalho, analisar a eficácia do princípio do devido processo legal, especialmente na seara 

penal. Para tanto, utiliza-se a abordagem metodológica hipotético-dedutiva, por meio da 

revisão bibliográfica.

- “O problema não está resolvido: que teoria das nulidades no processo penal brasileiro deve 

ser aplicada?” Partindo do pressuposto de que, teoricamente, o processo penal encontra-se 

em esfera distinta ao processo civil é que se desenvolveu a presente pesquisa, que objeta a 

teoria das nulidades no processo penal brasileiro, principalmente, porque alguns institutos – 

equivocadamente -utilizados no âmbito do estudo das nulidades do processo penal são 

remissivos ao processo civil. Este artigo tem como objetivo discutir sobre que teoria das 

nulidades no processo penal brasileiro deve ser aplicada diante da sua ausência efetiva. Trata-

se de um texto fruto de uma pesquisa bibliográfica e jurisprudencial.

- “O programa universal de enfrentamento ao Covid-19 e o direito penal como instrumento 

subsidiário de proteção”. As consequências globais da pandemia causada pelo COVID-19 

ampliaram a crítica sobre o enlace entre a pauta internacional de proteção à humanidade e os 

programas internos de proteção à saúde pública. Nesse contexto, o artigo tem o objetivo de 

analisar as ações internacionais e locais voltadas ao enfrentamento da atual pandemia, 

criticando – a partir da perspectiva dedutiva com o recorte na saúde pública brasileira – a 

complexidade da relação entre o plano político de saúde local e a emergência da proteção da 

saúde universal. O estudo avalia a intervenção penal como um instrumento adequado à 

proteção da saúde pública.

- “O tribunal do Júri como um direito fundamental do cidadão, e não como mera regra de 

competência: uma reinterpretação à luz da sua posição topológica na Constituição Federal”. 

O artigo tem como objetivo analisar o Tribunal do Júri, previsto Título II, Capítulo I, da 

Constituição Federal, como um direito fundamental do cidadão, e não como mera regra de 



competência. Daí porque cabe ao acusado, após encerrada a instrução, optar pelo seu 

exercício. Do contrário, não estaremos diante de um direito fundamental, mas de uma 

imposição arbitrária. Isso, pois, atualmente, especialmente em crimes de grande repercussão, 

o Tribunal do Júri tem revelado inseguranças quanto à imparcialidade dos jurados, havendo 

clara predisposição condenatória. O método da pesquisa é o dedutivo.

- “O viés de confirmação na tomada de decisão no âmbito do processo penal brasileiro: o 

instituto do juiz de garantias como instrumento de desenviesamento”. O estudo aborda o 

direito processual penal a partir de uma perspectiva interdisciplinar, apoiando-se nas 

descobertas recentes provenientes da psicologia cognitiva e da economia comportamental 

sobre a tomada de decisão e julgamento, especificamente no tocante à existência de 

heurísticas e vieses, especialmente o viés de confirmação e sua influência no processo penal 

brasileiro. A partir daí, verifica-se o funcionamento do instituto do juiz de garantias e sua 

possível utilização como instrumento de desenviesamento da sentença penal, como forma de 

promover maior imparcialidade no julgamento.

- “Reconhecimento de pessoa no direito brasileiro. A falibilidade da memória humana: uma 

análise à vista da redução do erro.” O artigo analisa a prova de reconhecimento de pessoa e 

suas repercussões no cenário criminal, especialmente por ser um meio de prova que ocupa 

espaço de destaque nos processos penais. O reconhecimento como espécie de prova 

dependente da memória, logo está propenso ao erro. Portanto, não é possível atribuir a esse 

meio de prova uma infalibilidade que não lhe é própria. O estudo dedica-se à necessidade de 

se adotar meios adequados capazes de assegurar resultados mais confiáveis à vista da redução 

do erro. Para tais fins, busca-se um diálogo com psicologia do testemunho. A pesquisa 

bibliográfica é a metodologia principal.

- “Regime disciplinar diferenciado: capacidade postulatória do delegado de polícia e o 

controle da criminalidade organizada”. A judicialização em busca de provimentos cautelares 

de internação de líderes de organizações criminosas desafia as autoridades e o Estado 

brasileiro. Não raro os crimes são perpetrados dentro de estabelecimentos prisionais, e vê-se 

o delegado de polícia diante de realidade inexorável de insuficiência na adoção de medidas 

de contenção da criminalidade, porquanto prisão, para quem já está preso, soa como uma 

contradição. A partir de análise do sistema de justiça criminal, pesquisa bibliográfica e 

jurisprudencial, demonstra-se a legitimidade dos delegados de polícia na formulação de 

pleitos para isolamento no regime disciplinar diferenciado daqueles investigados que 

preencherem os requisitos.



- “Termo de Ajustamento de Conduta como uma técnica extraprocessual para a concretização 

do direito ao trabalho decente no sistema carcerário do Pará e no do Amazonas.” Neste 

artigo, discute-se o TAC ou ACDH como uma técnica extraprocessual para a concretização 

do trabalho decente no sistema carcerário do Pará e no do Amazonas. O objetivo é analisar de 

que maneira o termo pode ser um instrumento para estabelecer os parâmetros para labor 

decente aos encarcerados no Pará e Amazonas. Por fim, conclui-se que o acordo representa 

uma ferramenta adequada para concretizar o trabalho decente aos apenados no Pará e 

Amazonas, preservando os Direitos Humanos e fundamentais. Na pesquisa, utiliza-se o 

método hipotético-dedutivo, com uma análise documental e bibliográfica e uma abordagem 

qualitativa do tema.

- “Testemunho de ‘Hearsay’ como prova atípica e sua aplicação jurisprudencial”. O artigo 

trata o depoimento de testemunhas que não presenciaram crime, mas “ouviram dizer”, como 

prova atípica. Então, trata de apresentar a jurisprudência das Cortes Superiores e do TJRS 

acerca da admissibilidade do testemunho de hearsay para o recebimento da peça acusatória, a 

pronúncia e a sentença condenatória, partindo-se de uma revisão bibliográfica sobre a prova 

testemunhal no Processo Penal. Ainda que a doutrina seja contrária à utilização do hearsay, 

os magistrados majoritariamente aceitam o depoimento indireto para a instauração de 

investigação e o início do processo criminal, vedando-o para atos decisórios em atenção ao 

Estado Democrático de Direito.

“Vulnerabilidade e crimes contra a relação de consumo em tempo de pandemia do Covid-

19.” A pandemia do COVID-19 tem trazido uma nova realidade e efeitos diretos a sociedade, 

nas mais diversas áreas. Nesse viés o comercio eletrônico tem crescido, gerando 

oportunidades para empresas que estão com potencial de venda reduzidos. Entretanto, 

também tem crescido a vulnerabilidade do consumidor, vivenciando crimes cada vez mais 

comuns contra a relação de consumo. Portanto, o artigo visa demonstrar os problemas 

originados do avanço do comercio digital no período de pandemia, bem como evidenciar a 

vulnerabilidade do consumidor e os crimes na relação de consumo atual.

Observa-se, portanto, que os artigos ora apresentados abordam diversos e modernos temas, 

nacionais e/ou internacionais, dogmáticos ou práticos, atualmente discutidos em âmbito 

acadêmico e profissional do direito, a partir de uma visão crítica às concepções doutrinárias e

/ou jurisprudenciais.

Tenham todos uma ótima leitura. É o que desejam os organizadores.

Primavera de 2021



Prof. Dr. Luiz Gustavo Gonçalves Ribeiro

Dom Helder – Escola de Direito

Prof. Dr. Alceu de Oliveira Pinto Júnior

Universidade do Vale do Itajaí



ESTRANGEIRAS, PRISÕES E IDENTIDADE (S): UMA REFLEXÃO A PARTIR DA 
LEI Nº 13.445, DE 24 DE MAIO DE 2017.

FOREIGN WOMEN, PRISONS, AND IDENTITY (IES): A REFLECTION BASED 
ON ACT NO. 13.445, OF MAY 24, 2017.

Geraldo Ribeiro De Sá

Resumo

Dialoga-se com presas estrangeiras mediadas por pesquisadoras(es), que lhes dão voz, e 

outros estudiosos da população prisional. Debate-se com a Lei de Migração, Execução Penal 

e a Constituição Federal. Expõe-se inovação em conteúdo dos conceitos de não nacional e de 

estrangeira, com itálico. Observa-se predominância do tráfico de drogas, com destaque da 

cocaína; prevalência de jovens, mães, primárias, com emprego declarado, escolaridade e 

status superior à média das brasileiras presas; questões relacionadas às motivações para o 

crime, ao gênero, à etnia e à cor da pele.

Palavras-chave: Prisão, Gênero, Estrangeiras, Diversidade, Tráfico de drogas

Abstract/Resumen/Résumé

This paper listens to foreign imprisoned women having researchers as facilitators, who give 

them voice, and other scholars of the prison population. The Migration Law, Criminal 

Execution and the Federal Constitution are debated. Content innovation for the concepts of 

non-national and foreign women is exposed in italics. Note: A predominance of drug 

trafficking, especially cocaine; a prevalence of young people, mothers, first offenders, with 

declared employment, education, and a higher status than the average of Brazilian prisoners; 

issues related to crime motivations, gender, ethnicity, and skin color.
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INTRODUÇÃO  

          Estrangeiras no plural e em itálico justifica-se pela ausência dessa palavra na LDM 

(Lei de Migração), vigente a partir de 2017, que a substituiu por migrante, legitima-se 

também pela diversidade das migrantes em razão da procedência, cor da pele, etnia, idade, 

profissão, língua, estado civil, costumes, religião e outras, e pelo detalhe da distinção entre 

não nacional, expressão ampla, e estrangeira, conceito usado por BUMACHAR (2016). A 

especificidade desse conceito dar-se-á por seu dinamismo que se manifesta pelo longo e 

contraditório processo de conversão das prisioneiras ao modo de vida entre muros ou 

fronteiras locais, nacionais e transnacionais.   

Apesar da condição de migrantes e suas particularidades, as estrangeiras estão 

próximas das brasileiras em razão da CF (Constituição Federal) prescrever que “Todos são 

iguais perante a lei, sem a distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros o direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade” [...] 

(BRASIL, 1988, art.5º caput.). Além da CF, a LEP (Lei de Execução Penal), que rege as 

instituições destinadas “ao condenado, ao submetido à medida de segurança, ao preso 

provisório e ao egresso”, (art. 82), seja homem ou mulher, nacional ou estrangeira, afirma 

que “não haverá qualquer distinção de natureza racial, social, religiosa ou política”, art. 3º, 

parágrafo único (BRASIL, 1984). 

A LEP diz que “A mulher será recolhida a estabelecimento próprio e adequado à sua 

condição pessoal”, acrescentando, de imediato, que “O mesmo conjunto arquitetônico poderá 

abrigar estabelecimentos de destinação diversa desde que devidamente isolados” (art. 82, §1º 

e 2º). Por outro lado, nenhuma das três leis citadas menciona a obrigatoriedade de prisões 

exclusivas para não nacionais. Como se verá, no desenvolvimento destas reflexões, presas 

estrangeiras e presas brasileiras convivem no mesmo estabelecimento na PFC (Penitenciária 

Feminina da Capital), em São Paulo, e na PFDF (Penitenciária Feminina do Distrito Federal), 

em Brasília e noutras.  

Antes e durante a elaboração destas reflexões, seu autor foi motivado e alimentado, 

fundamentalmente, pela leitura de DINIZ, D. Cadeia: relato sobre mulheres, 2015 e 

BUMACHAR, B. Nem dentro, nem fora: a experiência prisional de estrangeiras em São 

Paulo, 2016, cujos livros se tornaram fontes primárias. Outros (as) autores (as) foram lidos, 

na condição de fontes secundárias. 

139



 
 

 

Conforme se tem procedido em outros trabalhos, o que se coletou das fontes foi 

tratado à luz das orientações da técnica de “análise de conteúdo”
1
.  Optou-se por apresentar 

este texto percorrendo os tópicos seguintes: a) vozes estrangeiras; b) tradução de não 

nacionais para estrangeiras.  

 

DESENVOLVIMENTO         

 

Vozes estrangeiras 

A presença de “estrangeiras”, nas prisões brasileiras, tem um longo processo de 

registro e identificação, marcados por detalhes e características que vão dos mais simples aos 

mais complexos, acompanhando o movimento das políticas públicas, orientadas para a 

construção de prisões, alas ou de apenas celas exclusivas para mulheres. Um dos primeiros 

registros foi feito entre 1976 e 1978, por LEMGRUBER (1983, p. 52), ao distribuir as 

internas da Penitenciária Talavera Bruce, na cidade do Rio de Janeiro, segundo a 

“Naturalidade e /ou Nacionalidade”. Entre as 172 internas, à época, foi constatada a presença 

de duas “estrangeiras” procedentes dos Estados Unidos da América, porém sem quaisquer 

outros detalhes apresentados pela socióloga a respeito das norte-americanas. Mais tarde, 

SOARES e ILGENFRITZ (2002, p 36-37) assinalaram que em todos os presídios do Estado 

do Rio de Janeiro, há separações: “mais velhas de mais novas; estrangeiras de brasileiras; 

crentes das demais”. Destacaram a “estrangeira” “Z”, 44 anos, que tem pós-graduação e 

gostaria de trabalhar na enfermaria. As duas pesquisadoras não mencionaram outros detalhes 

sobre “Z”, nem mesmo a respeito da instituição prisional a qual pertencia. Entretanto, ao 

investigar a Talavera Bruce, elas encontraram uma realidade já muito diferente daquela 

descrita por LEMGRUBER entre 1976 e 1978, no que se refere às presas não nacionais. Há 

um pavilhão especial para as “estrangeiras”, portanto já não são apenas duas norte-

americanas, pelo contrário, são muitas. “O pavilhão das estrangeiras parece uma torre de 

Babel, pela diversidade de línguas faladas, mas foi sentida uma enorme solidariedade entre as 

presas” (SOARES e ILGENFRITZ, 2002, p. 37 e 96). A quantidade é expressiva. São23 não 

nacionais de diferentes países como África do Sul, Angola, Chile, Colômbia, Espanha, 

Estados Unidos, Holanda, Portugal, República da Guiné e Rússia. Fala-se em Torre de Babel. 

Diversidade de línguas e de nacionalidades, porém há igualdade entre si marcada pela enorme 

solidariedade. Outro ponto distinto observado entre as não nacionais e o que as difere das 

                                                           
1 A “análise de conteúdo“ é “um método de pesquisa usado para analisar a vida social mediante interpretação de palavras e 

imagens contidas em documentos, filmes, obras de arte, música e outros produtos culturais e da mídia” (JOHNSON, 1997, 

p. 12).  
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brasileiras refere-se ao abandono e certas discriminações: “Muitas se sentem completamente 

abandonadas pela distância de seus familiares, pois sequer recebem correspondência. Todas 

reclamam de serem discriminadas quanto ao trabalho, onde há preferência por brasileiras”. 

Acrescentaram ainda as duas autoras, na mesma página: “Nenhuma recebe visita, e várias 

denunciaram a falta de apoio das embaixadas de seus países, para resolver questões pessoais e 

processuais”.  

Na medida em que as pesquisas sobre estabelecimentos penais femininos vão se 

tornando mais recentes, as informações a respeito de estrangeiras, em seu interior, crescem 

em números e em detalhes, inclusive, as relacionadas à arquitetura dos prédios, ao pessoal 

administrativo e equipamentos. Assim, DINIZ (2015) detectou e descreveu a presença de 

“estrangeiras” em vários lugares de seu trabalho feito a respeito da PFDF, com os seguintes 

destaques.  

As russas          

“Elas chegam solitárias, todas por causa de droga nas cavidades naturais” (DINIZ 

2015, p. 19). Naturais porque oferecidas pelo corpo (anus, vagina, boca, estômago), “nas 

quais se escondem cápsulas” ou, também, nas cavidades construídas (fundo falso de mala ou 

bolsa, cintos grudados com o corpo, bainhas de vestuários, fundo de calçados), onde 

depositam papelotes e outras embalagens.  

As cartas, embora raras e inesperadas, escritas em dialetos e não em russo, exigem 

muitas habilidades dos censores da cadeia para lê-las. São meios de comunicação já quase em 

desuso entre pessoas livres, porém adquirem significado muito especial e, sobretudo, 

simbólico, quando usadas como recurso à transposição de muros e grades prisionais e, com 

maior ênfase, quando se conectam encarceradas com seus países de origem.           

Ao chegar, as cartas provocavam: “O burburinho de vez são as russas”. “E não é russo 

mesmo, parece ser um dialeto esquisito”. [...]. “O homem já tentou de tudo para decifrar 

garranchos cuja maior indiscrição é ornamentar álbuns de fotografia da neve” (DINIZ 2015, 

p. 19). Os sinais gráficos estavam mais para rabiscos do que para letras. Além dos garranchos, 

as cartas eram ornamentadas de “fotografia da neve”. Garranchos e motivos de burburinho 

para “O homem da inteligência” e demais funcionários, bem como para as prisioneiras 

presentes ao ato, mas não para as russas.  

 

Laila, a marroquina                  

 “A moça era de uma magrém desconhecida pelas bandas de cá, tinha porte de gente 

fina” (DINIZ 2015, p. 9). Ao se destacar pela magreza, combinada com “porte de gente fina”, 
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Laila assemelhava mais à colombiana Juanita do que à maioria das quase setecentas mulheres 

presas na PFDF, uma totalidade formada por “presas provisórias, sentenciadas e em medida 

de segurança” (as loucas), de acordo com DINIZ (2015, p. 112). Aliás, magreza somada ao 

“porte de gente fina” resulta em tipo esbelto, sinônimo de beleza e antônimo de feiura. O 

perfil de Laila pressupõe certa urbanidade, bom trato, alguma educação refinada, que 

geralmente não se aprende na rua. A via pública era o hábitat e a procedência de grande 

número das internas, o que está bem tipificado com o perfil de Dona Feia: “Corpo maltrapilho 

da rua ganhou novo couro; agora se banha, penteia cabelo e usa batom. A médica elogia o 

colorido”. “[...] Dona feia não tem casa, só conheceu telhado no presídio; não tem registro, 

renasceu pelo crime” (DINIZ 2015, p. 92). Tal perfil em nada se aplica ao retrato escrito de 

Laila. 

Além do porte, a marroquina se destacava das demais também pela maternidade. É 

mãe do menino Samir. Tal condição dentro dos muros da cadeia sempre foi e continua sendo 

comovente, inclusive, na sensibilidade do legislador. Desta forma, a CF (Constituição 

Federal) é explícita: “às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 

permanecer com seus filhos durante o período de amamentação” (art. 5º, L). Por sua vez, a 

LEP, alterada pela Lei n. 11. 942/2009, no art. 83,§2º, é mais explícita e detalhista do que a 

Carta Magna: Outras exigências destinadas ao espaço prisional feminino, onde for que ele se 

encontre, foram incorporadas pela LEP. Esse mesmo dispositivo legal, conforme a emenda 

produzida pela Lei n. 11. 942/2009, art. 89, caput, é explícita e impositiva quanto ao direito da 

criança de permanecer amparada pela mãe presa, em creche: “a penitenciária de mulheres será 

dotada de seção para gestantes e parturientes e de creche para abrigar maiores de 6 (seis) 

meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada cuja 

responsável estiver presa”. Observa-se que a lei não faz qualquer distinção de nacionalidade, 

isto é, se estrangeira ou brasileira, como no presente caso.  

 A ausência de eficácia da lei propicia iniciativas ao livre arbítrio da administração 

prisional: “A lei diz que criança vive sete anos em presídio, desde que haja creche como 

território exclusivo. Mas a regra do presídio feminino da capital federal é breve, com seis 

meses criança deve conhecer mundo sem grade, fumaça e sirene”, conforme escreveu DINIZ 

(2015, p. 109), a respeito do menino Samir.      

 

Rita Roberta, a fronteiriça  

O perfil de Rita Roberta assemelha-se à aparência de Laila e Juanita, além de ser 

“mulher forte determinada. De sangue migrante, estudou medicina na fronteira, mas se 
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preparava para ser engenheira” (DINIZ, 2015, p. 129). O fato de ter estudado medicina indica 

alta escolaridade e expressiva dedicação aos estudos, visto que, pela regra geral, esse curso é 

de grande demanda. Não se informou, igualmente, se a migrante graduou-se ou não em 

medicina.  Rita Roberta preparava-se para ser engenheira, o que orienta ao leitor deduzir que 

frequentava um segundo curso superior. Ser portador de curso superior completo ou 

incompleto é uma raridade entre presos (as) comuns, sobretudo, no Brasil. Sua escolaridade, 

por si só, já confere à prisioneira destaque das pares.   

Além de expressiva escolaridade, Rita Roberta tem força física e liderança, sabe o que 

quer e luta por isso. “Chegou com a altivez de quem não é gente da rua. A pele tem cor de lua 

fraca, os olhos parados e sem brilho anunciam elegância condenada a sumir em breve” 

(DINIZ, 2015, p. 130) [...]. Destoando de seu perfil estão “os olhos parados e sem brilho” que 

“anunciam elegância condenada a sumir em breve”. O “sumir em breve” depende da decisão 

do júri, pois o que Rita Roberta mais fez durante o ano e meio de cadeia “foi esperar o dia em 

que o júri diria se é matadora cruel ou matadora no direito”. Se “matadora no direito”, isto é, 

em legítima defesa, por exemplo, e em sendo absolvida continuaria cuidando do menino 

Arthur e dos demais filhos, em liberdade. Mas, se condenada porque “matadora cruel”, já teria 

confidenciado, em bilhete de próprio punho, a determinação de suicídio imediato, daí “os 

olhos parados e sem brilho” (DINIZ 2015, p. 129-132).  

A visibilidade da migrante presa salienta-se mais ainda pelo privilégio de ser “mãe do 

menino Arthur, o rei do presídio”. Arthur é “o rei” por diversos motivos. 

             “O menino é sorridente”. “Como todos os nascidos em presídio estranha homem e 

não se oferece a mulher de preto” (DINIZ, 2015, p. 129). Contudo, Arthur estranha homem 

porque, dentre outras razões, desde o nascimento vive cercado apenas de mulheres 24 horas 

por dia, da mesma forma que “não se oferece a mulher de preto, ou seja, às escoltas ou 

guardas”.  

           “É o mais adulto dos bebês da Ala A, há onze meses tem uma banheira de plástico 

como berço”. Arthur, filho de Rita Roberta, teve melhor sorte do que Samir, filho de Laila. 

Enquanto este cumpriu o costume criado pela administração, o que virou regra geral: “com 

seis meses criança deve conhecer mundo sem grade, fumaça e sirene”, aquele já se encontra 

“há onze meses” na Ala A da PFDF. A permanência de onze meses o transformou no “mais 

adulto dos bebês” de sua Ala. Não há relato justificando tal privilégio concedido ao “rei do 

presídio”. A diferença de decisões da administração prisional envolvendo esses dois bebês, 

contrariando a legislação vigente, comprova mais uma vez o distanciamento entre fatos e 

143



 
 

 

normas no cotidiano de uma instituição prisional, bem como o poder discricionário do 

administrador. 

           O status de “rei” da penitenciária, além de destacar o prestígio do “menino Arthur” de 

seus pares e de toda a população prisional da PFDF, expressa inversão das normas 

costumeiras e da tradição. É trivial o prestígio do pai ou da mãe conferir posição social ao 

filho, mesmo na prisão. Para exemplificar, cita-se o caso de Edinho: “Um príncipe em 

Tremembé”: - “O Edinho chegou hoje! Exclamavam. – Cara, o filho do Pelé está aqui!” 

(FILLÓ 2019, p. 71-76). Porque um príncipe? Sendo Pelé, um rei, Edinho, seu filho, por 

costume e tradição, é um príncipe. Arthur, pelo contrário, cria o insólito, derruba costumes e 

tradições. É ele quem confere e projeta a visibilidade de Rita Roberta, sua mãe. “Ninguém a 

desconhece, pois é mãe do menino Arthur, o rei do presídio”. Ora, mãe de rei é no mínimo 

princesa.  

 “A mãe é líder e cabrita de território” (DINIZ, 2015, p. 130), isto é, alcaguete ou 

delatora. A situação de “cabrita de território”, de levar informações confidenciais de colegas à 

direção prisional é violação grave do “código” dos (as) ou presos (as) em qualquer tipo de 

estabelecimento penal. No entanto, Rita Roberta continua viva. Sua integridade física, pelo 

que se consta, ainda não sofreu ameaças. Há pelo menos duas hipóteses para justificar tal 

imunidade: a maior flexibilidade, nas prisões femininas, das leis criadas pelos internos (as) e o 

fato de ser “mãe do menino Arthur, o rei do presídio”. 

 Rita Roberta ainda é privilegiada por ter esposo com o qual se relaciona inclusive 

sexualmente, quando de suas visitas à Papuda com o bonde do amor, seguidas de longas 

cartas do marido. As visitas e as longas cartas, com certeza, quebram-lhe a solidão e 

solidificam o amor. Situação rara não só entre presas não nacionais, mas também presidiárias 

brasileiras. Pela regra geral, as mulheres “Cumprem penas esquecidas pelos familiares, 

amigos, maridos, namorados e até pelos filhos” (VARELLA, 2017, p. 38).  

 

Miss do presídio, uma traficante das áfricas       

 A traficante das áfricas foi privilegiada com a boa sorte e com o mérito. Com a boa 

sorte, porque “a brasileira era negra preferida” (DINIZ, 2015, p. 183), a mais bem dotada em 

todos os aspectos físicos para ascender ao status de modelo tão almejado pelas presidiárias da 

PFDF. Mas, a brasileira padeceu dos percalços do azar, brigou e teve o rosto arranhado, por 

isso foi substituída por “uma traficante das áfricas”, também virtuosa porque dotada de beleza 

rara, daí seu indiscutível mérito e consequente recompensa. Assim como a brasileira, que 

deveria ser a Miss, mas não chegou lá, a segunda colocada que ocupou o trono foi escolhida 
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pelas outras presas.  O glamour da festa era de fazer inveja e a quebra de rotina do cotidiano 

prisional maior ainda.  

As falas de DINIZ (2015), em destaque, e as mensagens de BUMACHAR (2016), a 

serem mencionadas, encontram-se próximas do tempo e oferecem ao leitor informações 

semelhantes, quando cotejadas. O que pode ser exemplificado com o tipo predominante de 

crime (tráfico de drogas), a origem das migrantes, que em sua maioria vêm de parte do 

conjunto hoje denominado “Migrações Sul-Sul” (BAENINGER, R. et al, 2018) o expressivo 

número de mães e outras semelhanças, conforme se verá mais tarde.    

O que está em foco no trabalho de BUMACHAR (2016, p. 43) “é a produção de uma 

etnografia da experiência prisional não apenas de uma coletividade presa, mas também da 

própria penitenciária”. O estabelecimento prisional em estudo é a PFC, a antiga Penitenciária 

do Estado, “construída como prisão-modelo nos anos 1920, pelo arquiteto Artur Ramos, o 

mesmo que projetou o Teatro Municipal de São Paulo, obra-prima da arquitetura paulistana 

do início do século XX” (VARELLA, 2017, p.11). 

A coletividade pesquisada por BUMACHAR (2016, p. 41), quando contatou a PFC, 

tinha em volta “de 800 presas, sendo cerca de quase metade composta por não nacionais”. 

Essas eram constituídas de “mulheres de mais de 60 nacionalidades, falantes de mais de 30 

línguas, mas que traziam em comum, em 76% dos casos, a maternidade, e, em 95% dos casos, 

o tráfico de drogas, na função de mulas (transportadoras de droga), crime pelo qual 

respondiam”. Além do mais, “a maioria das estrangeiras, na PFC é, igualmente, formada de 

infratoras primárias, residia anteriormente em seus países de origem e não falava português” 

(BUMACHAR, 2016 p. 41). Destaca-se que a primariedade é fato comum encontrado, da 

mesma forma, entre presos (as) nacionais, e presos estrangeiros no Brasil. Obviamente, na 

condição de forasteiras e primárias, “quase nenhuma chegava com qualquer noção das 

linguagens criminal e legal” vigente no país.     

Os detalhes na identificação das estrangeiras progridem em quantidade e qualidade na 

etnografia sobre a PFC, conforme se constata, sobretudo, dos gráficos e tabelas seguintes, 

quando comparados às informações de DINIZ (2015).  

 

Gráfico 1. Presas na PFC – 2010 
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Fonte. BUMACHAR (2016, p. 74). 

Observa-se, no Gráfico 1, que a maioria das internas, na PFC  (52%), era composta de 

estrangeiras, fração de uma totalidade que girava em torno de 772 presas, em junho de 2010. 

O percentual de forasteiras superior ao de brasileiras justifica-se, em parte, pelos esforços da 

Secretaria de Administração Prisional do Estado de São Paulo em prol de concentrar as 

presidiárias estrangeiras em único local, para facilitar planejamento e execução de politicas, 

bem como assistência por parte de organizações do tipo ITTC (Instituto Terra Trabalho e 

Cidadania), pastorais religiosas, embaixadas, consulados, dentre outras. Essas constatações, 

por outro lado, diferem totalmente dos dados encontrados em (DINIZ, 2015, p. 12), que numa 

totalidade de “quase setecentas mulheres presas”, na PFDF, mencionou apenas uma fração de 

aproximadamente oito estrangeiras, o que se explica pela diferença entre os dois campos de 

pesquisa, propósitos e respectivas populações, dentre outros motivos.  

 
Tabela 1. Países de origem - PFC – 2010 

 
 Fonte. BUMACHAR (2016, p. 75). 

 

Constata na Tabela 1, em primeiro lugar, a concentração de presas procedentes da 

África (África do Sul, Angola, Cabo Verde, Guiné e Nigéria), em segundo, as da América do 
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Sul (Bolívia, Paraguai, Peru), países que têm fronteiras com o Brasil, em terceiro, as da 

Europa com expressiva representação da Espanha, menor da Romênia e Bulgária, e 

insignificante presença de alemãs. Por último estão as asiáticas, provenientes das Filipinas, 

Tailândia e Malásia.  Aproximando as informações de (DINIZ, 2015) com as contidas na 

Tabela 1, detecta-se que as africanas são maioria, com a diferença de que essa pesquisadora 

encontrou “as russas”, o que não aconteceu com (BUMACHAR, 2016), que por sua vez 

descobriu outras estrangeiras.  Também relevante é o fato de estas migrantes comporem, da 

mesma forma, a categoria de migração não planejada cujos membros chegaram ao Brasil sem 

pedir licença e com objetivos de práticas ilegais. 

 

Tabela 2. Faixa etária - Presas estrangeiras % - Presas no Estado de SP % - PFC – 2009-2010 
 

 
Fonte. BUMACHAR (2016, p. 77). 

 

Detecta-se, na Tabela 2, a predominância de estrangeiras jovens na PFC, com maior 

concentração na faixa entre 18 e 24 anos, seguindo-se em menor volume as situadas entre 25 e 

30, assim, sucessivamente na medida em que os estratos etários vão crescendo em idade. 

População significativamente mais jovem ainda do que a totalidade das prisioneiras do Estado 

de SP, cujo significado desaparece a partir de 45 e 50, igualando-se apenas após os 60 anos, à 

época da pesquisa. Em âmbito nacional, tendência semelhante foi encontrada pelo Infopen 

(Informações penitenciárias) em 2016: de 18 a 24 anos 27%, sendo que a partir dessa faixa 

etária, a semelhança entre os dados se aproximam mais dos percentuais de mulheres presas no 

Estado de SP do que aos referentes às demais estrangeiras na mesma situação 

(InfopenMulheres / 2016, p. 37).  

Tabela 3. Atividades remuneradas - Percentual - PFC – 2009-2010 
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Fonte. BUMACHAR (2016, p. 79). 

 

Pela regra geral, pesquisadores do sistema prisional sabem das dificuldades para se 

definir uma profissão, atividade remunerada ou função econômica dentre presos (as), antes de 

serem apanhados (as) pela polícia. Tais dificuldades foram verificadas, inclusive, entre as 

forasteiras por BUMACHAR (2016, p. 78- 87). Conforme essa autora, 95% das estrangeiras 

respondiam pelo crime de tráfico de drogas, na função de mulas, prevalecendo cocaína (78%). 

Ser trabalhador (a) e, sobretudo, estar no desempenho de uma atividade econômica, ter 

profissão etc. geram efeito moral altamente positivo na sociedade das pessoas livres, o que é 

reproduzido na “sociedade dos cativos”. Lá e cá, ninguém quer ser visto como preguiçoso (a), 

sem serviço e desqualificado (a). A maioria (29%) das pesquisadas se declarou comerciante, 

profissão que envolve infindáveis subdivisões, desde alguém que esteja no mercado formal ou 

informal, legal ou ilegal, local, nacional ou transnacional. Talvez ainda uma única mulher 

cuide do lar, seja empregada doméstica e, em horas vagas, venda produtos entre vizinhas e se 

declare comerciante, se esta profissão lhe apresentar mais prestigiada. No quesito, “outros” 

tipos de atividades (31%), subentendem-se fragmentação ocupacional e dificuldade para 

tipificar as profissões.  

Dentre as pesquisadas despertou a atenção de BUMACHAR (2016, p. 81e 85) o 

depoimento de Margarida, uma “Portuguesa de verdade, branca, engenheira civil (de 

formação) e de classe média, como costumava se autodefinir, foi mais uma das estrangeiras a 

situar os fatores econômicos em motivações circunstanciais e contextuais para o transporte de 

cocaína” e a fala de Patrícia, [...] Outra, “uma sul-africana branca, de 23 anos, engenheira de 

computação que, após duas viagens bem sucedidas durante suas férias, decidiu abandonar o 

emprego numa multinacional em Joanesburgo para ganhar a vida transportando drogas para 

mais de 60 destinos”.   

148



 
 

 

O perfil das estrangeiras difere, com exceção da maternidade comum com a maioria, 

sob muitos aspectos, dos traços das presidiárias nacionais. Nessas mulheres, destacam-se o 

nível de escolaridade (engenharia), curso e profissão competitivos e de alto status social, 

somados à cor da pele (branca) e a profissão, ressaltados por BUMACHAR (2016). Além da 

engenharia e da medicina, DINIZ (2015) deu relevo à “cor de lua fraca”, à “beleza que 

incomoda”, à “Miss”, ao “porte de gente fina” e à “altivez”, em contraste com a maioria das 

brasileiras, que vêm da rua e dependem do crack. “Elas são jovens, negras pobres e com 

filhos” [...] “Chegaram à PFDF pelo confuso tipo penal tráfico de drogas”. No vértice da 

pirâmide educacional posiciona-se a “estrangeira” “Z”, 44 anos, com pós-graduação, sem 

outros detalhes (SOARES e ILGENFRITZ 2002, p 36-37). Pode-se concluir dos relatos 

apresentados por essas autoras que as estrangeiras não são gente que não tinham eira nem 

beira, pelo contrário, elas tinham “um lugar no mundo [...] eram alguém” (KUSHNER, 2019, 

p. 209-210).  

Do mesmo contexto, fluem questões pertinentes ao gênero, como a maternidade, por 

exemplo, somada às condições atípicas de convivência e separação, cercadas por fronteiras 

prisionais e transnacionais. Entre estrangeiras, a cor da pele negra, “de cor” (coloured), ou 

misturada, e branca conferem status social, constituem elementos de rixa e discriminação, são 

elementos de classificação, trazidos pelas sul-africanas do país de origem, o que foi observado 

na PFC. Por outro lado, na PFDF, as expressões “jovens, negras pobres e com filhos” são 

termos vagos, formando um todo amplo para designar a maioria das presas. Não há sequer 

distinção entre brancas, pretas e pardas, conforme a tipologia que consta do IBGE (Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística), em 2014, o que sugere indicar despreocupação da 

autora em classificar as prisioneiras pelo critério cor. A estrangeira “Z” e outras colegas de 

cadeia, já mencionadas, disseram ser preteridas por brasileiras ou discriminadas quanto ao 

trabalho.  

Aproximando os dados referentes às estrangeiras encontrados na PFC com as da 

PFDF com depoimentos de pesquisadores (as) brasileiros (as), constata-se que a concentração 

na função de mulas é semelhante às informações detectadas entre as presas por tráfico de 

drogas, em âmbito nacional, o que se apoia em (FERNANDES, apud FOLHA, 2021, p. B4).  

 

Tradução de não nacionais para estrangeiras  

 

Deter-se-á agora no processo de construção, metamorfose, conversão, do ir e vir, em 

busca da assimilação e elaboração de um novo modo de vida, uma nova pessoa, incluindo a 
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criação e recriação de raízes locais e transnacionais, de assunção a nova (s) identidade (s), ou 

seja, à transmutação em estrangeiras. (BUMACHAR, 2016, p. 41) distingue, com certa razão, 

as expressões “não nacionais” de “estrangeiras”, o que justifica o itálico.  

“Não nacionais”, ou mesmo não nacional, é um termo mais abrangente e neutro, pois 

se refere a toda e qualquer mulher de outro país que se tornou prisioneira no Brasil. O termo 

estrangeira, tanto no singular quanto no plural, indica um processo, uma dinâmica que 

começa quando se transpõe, pela primeira vez, o portão, a grade de uma cadeia, a cela de um 

Departamento da Polícia Federal ou da Polícia Civil, e, talvez ainda, quando a prisioneira é 

jogada, na primeira ocasião, dentro de um camburão policial. Trata-se de uma trajetória 

complexa e complicada, rica em aprendizagem e carregada de sofrimento.    

O fazer-se estrangeira desenvolve-se dentro e fora dos muros prisionais, nacionais e 

transnacionais porque, mesmo quando fechados, são perpassados por conhecidos e 

desconhecidos canais de comunicação já tradicionais, inventados e reinventados no dia a dia 

da prisão. Tais muros podem ser materiais, os mais conhecidos, mas também imateriais, 

quando assentados em normas costumeiras e na força moral das pessoas, por exemplo. Apesar 

de certa neutralidade e abrangência, a expressão não nacional torna-se instigante, 

especialmente, quando cotejada com a palavra estrangeira, no contexto destas reflexões, visto 

que sugere pelo menos três possibilidades inerentes à condição de forasteiras pegas pelas 

redes prisionais.                   

A primeira refere-se à condição de uma presa não nacional que permanece por longo 

tempo atrás das grades de uma cadeia sem que ela se torne uma estrangeira, no sentido pleno 

do termo em discussão, ou seja, sem haver de sua parte “inserção na prisão”, o que inclui, 

principalmente, a “necessária interação no (e produção do) jogo político intramuros”. Tal 

possibilidade, por mais incrível que pareça ao leitor, torna-se fato exemplificado pela morte 

de Behati. Essa “uma sul-africana branca, de 40 e poucos anos, cuja história se tornou 

emblemática das dores e dificuldades, entre os anos 2008 e 2009, emblemática das dores e 

dificuldades enfrentadas por não nacionais durante o aprisionamento” (BUMACHAR, 2016, 

p. 93 e 95).              

Apesar “dos mais de dois anos de aprisionamento, Behati não aprendeu português, 

menos por uma dificuldade com outras línguas e mais por uma recusa política de submissão 

aos poderes brasileiros vigentes na unidade, como certa vez me explicou outra sul-africana 

branca” (BUMACHAR, 2016, p. 93 e 95). A força de sentimentos e de ideias preconcebidas, 

assentados no passado, prevaleceu-lhe sobre a razão, como consequência. Isto se ergueu na 
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principal fronteira ou muro para Behati, já limitada por outras tantas barreiras com as quais 

ela se defrontou, e lhe resultou em trágicos desdobramentos.  

“Na ocasião das rebeliões do dia das mães, 11 de maio de 2006 (véspera), após a 

Tropa de Choque, da Polícia Militar, penetrar na área interna da unidade da PFS 

(Penitenciária Feminina de Santana), localizada na capital do Estado de São Paulo, para 

reprimir a rebelião neste lugar, um policial abordou Behati em português. Porque ela havia se 

perdido de suas parceiras e não entendia a língua e a compreensão das gramáticas intramuros 

permaneceu paralisada diante das incompreensíveis ordens policiais e da correria, gritaria, 

tiros de bala de borracha e bombas de efeito moral que circundavam seu desespero 

(BUMACHAR, 2016, p. 94).  

O desconhecimento da língua falada e escrita, dos lados de dentro e de fora dos muros 

prisionais, dificultou-lhe igualmente a inserção tanto dentro quanto fora da cadeia, isto é, 

negou-lhe a aproximação dos costumes, a internalização de códigos e traquejos elementares. 

Nem sua vida foi salva por sua incipiente desenvoltura no uso da gramática carcerária, mas 

pela sabedoria de um agente prisional conhecedor da cultura de seu meio, onde o grito, às 

vezes, faz mais efeito do que o diálogo ou o silêncio.   

Em situação de extramuros prisionais, Behati, já amparada pela solidariedade humana 

e pela execução das normas do Estado que lhe aprisionou, foi conduzida “ao hospital”, lugar 

em que também a falta de traquejo no emprego do português lhe custou caro, pois “passou 

maus bocados [...] para tomar a medicação diária para seus problemas respiratórios”.  

Os diferentes tipos de deficiência cultural, o não enraizamento no local onde se 

encontrava e o (des) enraizamento do país de origem transformaram aqueles que lhe estavam 

próximos (médicos, enfermeiras, enfermos etc.) em distantes e aquele que era distante em 

próximo, o que foi o caso do agente penitenciário que a salvou. 

O hospital para onde essa sul-africana foi levada poderia ser uma cela transformada 

em enfermaria, o que faria dessa cela um ambiente distinto do anterior, mas dentro dos muros 

prisionais. Lugar diferente em decorrência da separação de funções, uma vez que o hospital 

serve para curar e a cadeia para prender, logo um fora, mas, ao mesmo tempo, um dentro e um 

dentro, porém fora. Contudo, o hospital poderia estar em outro lugar, perto ou distante dos 

muros prisionais, e aberto a toda e qualquer categoria de cidadão, não importando sua 

procedência, sexo ou cor de pele. Ao acolher Behati, com certeza, na condição de prisioneira, 

ela estaria escoltada e algemada ao leito. A partir desse momento, a cama hospitalar que se 

encontrava fora (dos muros prisionais), transformar-se-ia num lugar de dentro (da cadeia) para 
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a infeliz sul-africana branca. A partir dessa ocasião, tal leito se transmutaria numa prisão, ou 

seja, em um fora, porém dentro, ao acolher essa presa recém-chegada. 

As fronteiras prisionais, mesmo no interior de um Estado nacional, uma Comarca e 

cadeia nem sempre são tão fixas como parecem, porque podem se mover e mudar de 

identidade juntamente com o deslocamento do prisioneiro, seja homem, mulher, brasileiro, 

não nacional ou estrangeiro (a), o que se deu com esta forasteira. 

Em decorrência de frágeis conexões entre seus pares, precários laços institucionais, 

raras ligações de dentro e de fora dos muros, ruptura com os liames familiares e nacionais, 

Behati não se tornou uma estrangeira, no cotidiano prisional e transnacional, aliás, “Veio a 

falecer na casa de acolhida em função de seus problemas respiratórios” (BUMACHAR, 2016, 

p. 95-96) sem realizar o sonho de se reconciliar com os seus e com a pátria. 

A segunda possibilidade contida na expressão “não nacional” refere-se à condição de 

uma presa que se encontra em situação de limbo ou de margem, isto é, que esboça os 

primeiros sintomas da tomada de consciência do novo lugar. Lugar circunscrito por muros, 

grades e uma cultura totalmente estranha para quem se encontra na soleira ou acaba de 

adentrar. Essa cultura compreende, entre outros elementos, o domínio da língua portuguesa, o 

conhecimento dos códigos penais oficiais e os construídos pelos presos (as), a compreensão 

da linguagem do mundo do crime e da cadeia etc. Ir além deste limbo significa muito mais do 

que transpor muros e grades, todavia sem a posse da chave da fechadura. Percorrer este limbo 

significa ensaiar os primeiros passos da longa caminhada para se tornar uma estrangeira no 

cotidiano da prisão. Nos primeiros dias e meses, tais maneiras de operar são percebidas como 

longas e custosas, sobretudo, porque dolorosas, não apenas para o corpo, mas principalmente 

para a alma, conforme ouviu e escreveu DINIZ (2015, p. 145-147), a respeito de Juanita, uma 

colombiana que engatinhava no ritual de iniciação. 

Diferente de Behati, Juanita, destacou-se das presas pela língua (espanhol), origem 

(Colômbia), pelo crime (agiotagem, extorsão, lesão corporal, formação de quadrilha) e 

principalmente pela beleza. “No dentro e no fora ela seria uma mulher linda. A beleza é 

incômodo de realidade daquele corpo naquele lugar” (DINIZ 2015, p. 145). Incômodo porque 

no interior desse presídio tudo parece feio, enfumaçado, fedorento. A quase totalidade das 

presas habitava as ruas, dependiam do crack, chegavam molambentas. Aliás, tal feiura 

encontra-se muito bem exemplificada através da multiplicação e promiscuidade entre presas e 

baratas: “As baratas disputam crescimento populacional com presas, incontáveis nascem das 

grades, escondem-se nas roupas, passeiam pelo corpo”, penetram em seus orifícios, 

preferencialmente no ouvido. A propósito desta feia e confusa realidade, ainda acrescentou 
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“Uma multidão de mulheres abandonadas”. [...] “Na multidão, estão as grávidas, as doentes, 

as velhas ou as muito jovens, as estrangeiras, as loucas e as líderes” (DINIZ (2015, p. 10). 

Semelhante à Behati, Juanita não conhecia as gírias da cadeia, nem o português falado pela 

quase totalidade das colegas e pelo pessoal administrativo. 

Na condição de uma dentre as poucas “estrangeiras” presas na PFDF, Juanita, mesmo 

sendo afligida pela experiência de que “Estava sendo difícil viver, aprender os modos do 

presídio custava muito”, conforme DINIZ (2015, p. 147), dava sinais dos primeiros passos no 

processo de aprendizagem da cultura da cadeia, no que diz respeito aos “modos de falar” e de 

dormir do presídio. Aprendeu dizer e entender corretamente o significado de comida 

melhorada. Aprendeu e adaptou-se a dormir de valete (uma para cada lado do colchão), 

dormir na jega (cama de concreto para três) e dormir na praia (no chão) etc. Disse que “a 

saudade ia sumindo”, ou seja, novas raízes estavam sendo criadas e vínculos anteriores se 

enfraqueciam.  

Tais posturas são sintomas dos processos sociais, inicialmente, carregados de conflito, 

porém mesclados de convivência, acomodação e assimilação, todavia a duras penas, 

obviamente. Em parte, a perda da saudade, a conta gotas, justifica-se pelo abandono mais 

imaginado, sentido e sofrido do que real, pois teve visita dos pais, mesmo sendo uma única 

vez, e recebia ligações telefônicas a cada quinze dias. Ainda assim, enfatizou a pesquisadora, 

ao falar de Juanita: “Ela é estrangeira, não tanto pelas palavras, mas pela solidão. A 

verdadeira estrangeira é aquela que nunca recebe visita. Juanita é uma delas” (DINIZ, 2015, 

p. 145-147). Três meses é tempo curto para interagir com seus pares e com a administração. 

Sua língua não é entendida e os meandros do cárcere são mais complicados ainda. Todavia a 

colombiana já iniciara os primeiros passos pelo estranho e intrincado mundo prisional, 

percorrendo as vias que a conduzirão à posição de uma estrangeira nos limites da PFDF, ou 

seja, à assunção a uma nova identidade, isto é, a “um lugar que se assume, uma costura de 

posição e contexto, e não uma essência ou substância a ser examinada” (SOVIK, in HALL, 

2003, p. 15-16)
2
. 

 A terceira possibilidade refere-se à condição de uma presa não nacional que se torna 

estrangeira, ou seja, que assume o status de uma “cidadã” da sociedade intramuros (a cadeia) 

e a transnacional (o país de origem). Foi o que aconteceu com “Caitlin, sul-africana branca, de 

20 e bem poucos anos” (BUMACHAR, 2016, p. 103).  

                                                           
2 A pesquisadora BUMACHAR pôs “em suspeição os limites epistemológicos que fundamentam noções como as do 

“maior isolamento prisional” e da “tripla condenação/penalização” das não nacionais, em meio às tensões e assimetrias de 

(gênero, raça, regionalidade, nacionalidade etc.) constitutivas e constituintes de seus respectivos aprisionamentos” 

(BUMACHAR, 2016, p. 40) 
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Um dos principais problemas dessa sul-africana começou “quando Caitlin decidiu 

expor, em seu julgamento, todos os detalhes de seu aliciamento e sua situação no transporte 

de cocaína, tendo em vista a denominada delação premiada” ou colaboração premiada. 

Durante essa delação a forasteira “revelou o nome, os números de telefone e os locais de 

circulação do nigeriano (negro), não necessariamente originário da Nigéria, responsável pelo 

seu embarque na capital paulista” (BUMACHAR, 2016, p. 103-104). Como consequência do 

que consta no relato apresentado, a sul-africana estava sendo punida por dois tipos de 

legislação. A primeira procedia da lei penal do Estado brasileiro por crime de tráfico de 

drogas, o tipo de enquadramento de “95% dos casos” de estrangeiras presas na PFC, no qual 

essas mulheres desempenham a função de mulas. A segunda lei penal que apanhou Caitlin 

pertencia à legislação produzida, à margem da primeira, pelos criminosos e pelos prisioneiros 

que, tanto fora quanto dentro dos muros prisionais, castiga cruelmente o (a) caguete 

(alcagueta).  

Em cadeia masculina a caguetagem (delação) é punida com a morte do delator. Por 

outro lado, o (a) caguete é geralmente bem vindo por algumas autoridades dentro e fora do 

cárcere, porque este lhes traz informações preciosíssimas, o que facilita ao delator o pedido e 

a concessão do seguro (proteção), antes que receba a penalidade merecida. Por sua vez, em 

cadeia feminina, “as leis são semelhantes, assim como a hierarquia é estabelecida pelo mesmo 

processo de competição e seleção, com a diferença de que o respeito a ela é mais frouxo”. 

Além do mais, “A imposição de normas e as relações de mando, tão lineares entre homens 

presos, adquirem complexidade incomparável no caso das mulheres, porque as emoções 

entram em jogo com o mesmo peso da racionalidade” (VARELLA, 2017, p. 20).  

Relevando-se as particularidades relacionadas às prisões femininas, há pouco 

mencionadas, acrescenta-se que Caitlin, ao se tornar uma estrangeira na prisão, já tinha 

aprendido e assimilado vários saberes componentes dos códigos do Estado, do mundo do 

crime e da cadeia, tanto em âmbito local (interno e externo à prisão) quanto transnacional.  

O domínio e a instrumentalização destes saberes estavam perfeitos, muito bem 

planejados e dosados, porém como toda e qualquer aprendizagem nunca é completa, da 

mesma forma, o se fazer estrangeira é um processo contínuo, nunca acabado, parafraseando 

(BUMACHAR, 2016), Caitlin tropeçou em um dos artigos do código de conduta, muito 

embora ela o conhecesse, a lei do silêncio: “Não ver, não ouvir, não falar” (SÁ, 1996, p. 174). 

“Ao longo de seu julgamento, ouvi dizer que Caitlin estava falando demais do que deveria 

dentro da Penitenciária Feminina da Capital, causando indignação de algumas africanas” 

(BUMACHAR, 2016, p. 104). Indignação não tanto pela delação em si, mas porque o 
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delatado era o nigeriano preto. Esse e outros nigerianos usufruíam de alto prestígio, sobretudo 

entre as sul-africanas negras, lembrando-se de que a delatora era sul-africana branca. Prestígio 

assentado principalmente no poder resultante de sua posição hierárquica no mundo do crime. 

O delatado além de aliciador fora responsável pelo seu embarque no aeroporto internacional 

de Guarulhos com a finalidade de transportar cocaína para a Europa, enquanto a delatora era 

mula, uma subordinada, com função de subalternidade na engrenagem criminosa.  Não se 

tratava, portanto de uma delação entre iguais. Além da posição hierárquica, este e outros 

nigerianos eram influentes e dominavam segredos dos circuitos do tráfico de drogas locais, 

nacionais e internacionais, inacessíveis às mulas. Pelo traquejo, bravura, tipo físico, virilidade 

e outros dotes, eram também os preferidos, principalmente, das sul-africanas negras como 

maridos e namorados, agentes de confiança etc. (BUMACHAR, 2016).  

O desrespeito ao “código do silêncio, por falar mais do que se deve”, e ao código da 

eterna vigilância, “dormir com um olho na missa e o outro no padre” (COLEHO, 2005, p. 

92-94), empurrou Caitlin para o centro de um complexo jogo de forças perpassado por 

questões de raça, gênero, miscigenação, hierarquia e nacionalidade, dentre outras, e no qual o 

sentimento falou mais alto do que a razão, do que a solidariedade entre patrícias e a 

intramuros etc. Apesar da complexidade da situação, a delatora manteve serenidade, mesmo 

porque ela sabia muito bem caminhar por este campo minado. Pelos conhecimentos e práticas 

acumulados, a sul-africana branca previa como de fato aconteceu: as outras prisioneiras, 

brasileiras e estrangeiras, permaneceram alheias ao incidente e suas consequências, com 

exceção das respectivas compatriotas. Seu domínio sobre a situação era de tal amplitude que 

ela não solicitou seguro às autoridades da instituição, apesar dos malefícios direcionados à sua 

pessoa. Por sua vez, [...] “diante das ameaças destinadas a Caitlin, a direção da disciplina, 

principal responsável pelas questões de segurança da unidade, decidiu retirá-la da área de 

convívio, o oposto da cela de castigo e de seguro”. A confiança de Caitlin em seus 

inumeráveis saberes acumulados fez com que “ela e sua namorada – também sul-africana, 

porém “de cor” (coloured) – tentassem reverter tal decisão, uma vez que elas não queriam se 

separar”, (BUMACHAR, 2016, p. 106-107). O casal, cego pela paixão e pelo medo da 

separação, insistia veementemente junto à administração sobre a desnecessidade do seguro. A 

paixão rompeu barreiras, inclusive, a de status inter-racial, uma tradição cultivada no país de 

origem. As “de cor” (coloured), por não serem nem brancas e nem pretas, mas misturadas, 

ocupavam posição de inferioridade na hierarquia racial construída na África do Sul, sendo 

discriminadas igualmente entre as estrangeiras procedentes desta nação, na PFC 

(BUMACHAR, 2016). Ao se apaixonar por uma impura, uma miscigenada ou híbrida, o que 
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transparecia através da cor de pele, as patrícias tiverem mais um motivo sério para acusar 

Caitlin de cagueta. Apesar da insistência do casal para permanecer no convívio da cadeia 

“imperou o poder de decisão da agente do Estado”. “Dali em diante, Caitlin cumpriria toda a 

sua pena no seguro”. “E o namoro seria vivido por entre fronteiras intramuros” 

(BUMACHAR, 2016, p. 107). Final feliz para o casal, cujas nubentes se fizeram estrangeiras 

“no fazer cotidiano dos limites da prisão”. 

 

 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Nas penitenciárias femininas analisadas, nem sempre há alas ou pavilhões próprios 

para as presas de outras nacionalidades, sendo que na PFDF a mistura é mais complexa, pois 

abrange as internas em cumprimento de medida de segurança, conhecidas como “as loucas”. 

 Houve inovação conceitual ao se estabelecer distinção entre os termos “não nacional” 

e “estrangeira”. Atribuindo-se ao primeiro caráter mais neutro e abrangente e ao segundo 

caráter mais dinâmico e específico. O primeiro compreende a totalidade das presas de outras 

nacionalidades. O segundo refere-se especialmente ao longo, árduo e contraditório processo 

de integração da não nacional nos códigos da cadeia, do mundo do crime e do Estado que a 

prendeu, o que lhe permite sobreviver e “transitar” entre o local e o transnacional. Todas são 

estrangeiras, mas nem todas se fazem estrangeiras.  

Confirmou-se, mais uma vez que o abandono sofrido pelas mulheres presas é superior 

ao dos homens nas mesmas condições, inclusive em âmbito continental. Por sua vez, as 

pesquisadoras contatadas confirmaram que o abandono sofrido pelas estrangeiras é superior 

ao das brasileiras. Por outro lado, BUMACHAR, 2016, em tese, concorda com esta 

afirmação, porém, levanta suspeição sobre o tríplice isolamento: o fato de estar em prisão, de 

ser mulher e estrangeira. Fundamentada no processo de “se fazer estrangeira nos limites da 

prisão”, essas ultrapassam fronteiras locais e transnacionais.  

As motivações para o crime são prevalentemente econômicas, mas não de natureza 

puramente econômica, todavia mista. A maioria se dizia ter profissão antes do crime e estar 

trabalhando. Algumas com curso superior e bons empregos entraram para o tráfico de cocaína 

pelo prazer de viajar com todas as despesas pagas e ganhos elevados. Bom emprego, curso 

superior e distanciamento de ex-marido. Emprego razoável, contudo insuficiente para ter uma 

casa de alvenaria para os filhos e outros familiares etc.  

As presas descritas são, em sua maioria primárias, muitas mais jovens do que a média 

das brasileiras encarceradas, mães e de status mais alto. Aproximam das nacionais na função 

de mulas, isto é, de subalternidade na logística do tráfico de drogas proibidas. 
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O continente africano aparece mais representado nas prisões femininas, enquanto a 

Ásia se faz presente apenas com Filipinas e Malásia. 
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